
PREFEITURA MUNIcIPAL E 

NATIVIDADE 
TOCANTINS ADN 202 

Novas atitudes a serviço de todos! 

PORTARIA SEMED N 12/2023 

RESOLVE: 

A Secretária Municipal de Educação de Natividade, Estado do Tocantins, a senhora 

Rosane Barbosa Teixeira, no uso das atribuições legais e constitucionais, que Ihe confere a Lei 
Orgânica Municipal. 

Considerando as deliberações da Conferência Nacional de Educação de 2018 

I- Rosane Barbosa Teixeira 

Considerando o inciso ll do Art.10 da Lei n 044/2015, de 19 de junho de 2015, que 
Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Educação de Natividade-Tocantins, e dá 
outras providências. 

I|- Ednalda Alves de Araújo Santana 

Considerando a necessidade de articulação e a coordenação das Conferências Municipais de Educação dos Municípios de Natividadee Chapada da Natividade Tocantins; 

I||-Shela dos Santos Godoi 

FosAA MUNCN D 

IV- Jaires Aquino Barros 

Art. 19. Designar os menbros a seguir para compor a Comissão Organizadora da CONAE-2024 Etapa intermunicipal. 

V- Corina Ferreira de Castro 

VI- Auderina de Jesus Reis Furtado 

Natividade -TO, 09 de outubro de 2023 

VII-Priscila Cardoso de Paiva 

PUBLICADOA) NO PLACAR DA 
SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO EM 09 ioJo3 

Secretária Mul. de Educação 

Designa Membros para compor a 
Comissão Organizadora da CONAE 
2024,Etapa Intermunicipal: Natividade 
e Chapada da Natividade-Tocantins. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Art. 29, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosane Barbosa Teixeira 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Natividade -TO, aos 09 dias do mês outubro de 2023. 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto:05/2021 
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